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MEDIDA PROVISÓRIA N. 676 , DE 27 DE OUTUBRO DE 1994

Dispõe sobre a criação dos cargos em comissão que
menciona.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, fio uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição; adota a seguinte,Medida Provisória, cbra força de lei

Art. 1° Ficam criados mi estrutura do Institutode Pesquisa Econômica , Aplicada - IPEA
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo cinco cargos

DAS 101:5, doze cargos DAS 101,4,, 24 cargos DAS 101.3, seis cargos DAS 102.3; 24 cargos DAS
-1,01.2; ,ddis cargos DM , 40 I.I edei- eargós:DAg IO2.1, distribtifclos.confonne Mexo.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das,dotações,orçarnçtltárias prOffias.
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Autoriza o Poder Execiitivo a abrir ao Orçamento da
.Segtuidáde Social da , União, -04 how' 00 Ministério
da Integração 'Regional, credito-extraordináribmo valor
de R$ 4.000:000;00, para os fins gire especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição qué lhe -confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, e o § ‘5° dõ art. 65, dá Lei-n° 8.694, de lg cle agosto

Provisória:

Art. 2° Os recursos necessariós à execução do disposto no artigo anterior coneritó h
conta da Reserva de Contingência, conforme oAnexo II desta Medida Provisória

Art. 3° Ficam convalidados-es ,atos 'praticados corri base ,rta"Medida,Provisólia. n9 634, de
27 de setembro-de 1994.

Art. 4° Esta Medida ProVisória entra chi Vigor nadatade-atrapublicação.

Brasflia, 27 de outubro de 1994; 173° da Independência e 106° da Repúbliea.
•
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de 1993; adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o.Poder Executivaautcnizado a abrir ao Orçainento da Seguridade Soéial da
União, em favor do Ministério da Integração Regional; crédito ektraordinário , no, valor cle R$
4.000.000,00Xquatro milhões de reais), parwatendet ,44governação noitstantwah . ApexõT,- .desta Medida
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ANO CXxxii N? 205-A	 SEXTA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 1994	 PREÇO: R$ 0,08

	narásainatanueseffleafflaw Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 633, de
27 de setembro de 1994.
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Art. 4° Esta IVIedicia Provisóriaentra em vigor nadata de sua,publicação.

Brasília, 27 de	 outubro	 de 1994; 173°da Independência e 16° da República.
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CORRENTES	 ,	 FINANCEIRAS	 DA DIVIDA	 tat CAEDAL

MEDXQA PROVISORIA 149 678, DE 27 DE :OUTUBRO DE 1994

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS devida pelas
pessoas jurídicas a que se refere o § 10 do-art. 22 da Lei
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usoda atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Para efeito exclusivo de detenninação da base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, vedada a aplicação das disposições previstas na Lei n° 8,398, de 7 de
janeiro dê 1992, e nos Decretes-leis n`'s 2.445 e 2.449, de 29 -de junho de 1988 e 21 de julho de 1988,
respectivamente, as pessoas jurídicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei if 8.212, de 24 de julho de
1991, poderão efetUar, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, as seguintes exclusões ou deduções da
receita bruta operacional:

I - reversões de proVisties operacionais e recuperações de -créditos baixados como
•prejuízo,,queMão.representein ingresso dem:Mas receitas;

11- valeres corieSpondentea adiferençaa positivas:

a) entre o valor de mercado é o custo de aquisição corrigido Monetariamente, no caso de
ouro, ativo:financeire,,em poder:do contribuinte;

b) decorrentes de variações nos ativos objetos dos contratos, no case de operações
"swap" ainda-não liquidadas;

--tio caso de bancos comerciais; bancos de investiMentos, bancos:de desénvolvhnento,
cabos econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades Corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendaniento mereantil e coopeiatiVas de crédito:

a) ÇlOsPf-saS c4Pfae40;

b):eneargosworn,Obrigações por refinanciamentos, 'empréstimos e repasses de recursos de
órgãos e institi46ea oficiais edcrexterior;

c) despesas de cessão de créditos com coobrigação;

d) despesas de câmbio;

e) despesas:de anendamentondráandl, restritas a empresas einstituiçõesSrrendadoras;
f) despesas:de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional;

IV - no caso de empresas de segiiroa privados:

a) cosseguro e resseguro cedidos;

b) valores referentes a cancelamentos e restituições-de:prêmios;

c) parcelados prêmios destinada à constituição-de provisões ou reservas técnicas;

d) atualização monetária das provisões ou -reservas técnicas, limitada aos valores dá
variação monetária ativa indluídos na,receita , bruM operacional;

V - no caso de entidades-de previdência privada abertas:e. fechadas:

a)parcela das contribuições destinada à constituiçãode provisõesãwreservas técnicas;

b) atualização monetária das provisões ou •reservas técnieas, limitada aes .„ valetta- da
variação-monetária ativa incluídos ha ree,eitátruta operacienal;

VI - no caso de empresas de capitalização:

a):parcela dos prêmios destinadal-conatituiçãcide provisões outreseMMS técniCas;

h) atualização monetária das provisões ou reservas *nicas, limitada mis valeres da
variação monetária ativa Incluídos na receita bruta

§ 1° Censideramse despesas-ou encargos, para, fins do disposto ,neste: artigó, a variação
monetária ou cambial, vedada a dedução de jatos incorrides, de prejuízos e de qualquer despesa
administrativa, ressalvadb o disposto no paragrafeseguinte.

- • "
§ 2? No caso de repasses de recursos de Órgãos e litstittiiçôes Oficiais, será , Mitibeni

adinitida a dedução dos juros incenidos nessas operações, desde cam,destacades .de qualquer outra
-espécie-de remunefaçãoãudeãhialitação.

§ 30 A. correção-monetária do- iniobilizado de ,arreildamente mercantil e do ouro, ativo
financeiro, será deduzida do valordas despesasesencargos ile:que trataiirimafineas . "ar a "d"-do•incisó

§ 40 No caso das empresas- de arrendarrientó mercantil; a deduçãe de quê 'trata: o
parágrafo anterior é limitada pela relação entre.oS •recursos que deram origem às deduçõesde que tratam

Publicações --Os- originais devem ser entregues na Seção de Seleção e'kegistro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de,cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em R$) Preço página:" 0,0053
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